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Cam inas, 4 de junho de 1972.

Exmo.Snr. Dr. Lycurgo de Castro Santos Pilho 

M.D. Diretor do Departamento de Cultura

CAMPEUS*

Acuso o recebimento do ofício de V.Excia.,da- 

tado de 24/5/72, pelo qual fiquei ciente no sentido da rea

lização de um concerto sinfônico a ser realizado no dia 14 

de julho, como parte integrante da comemoração do Sesqui- 

centenário da Indepándência - promoção incorporada ao I 

Congresso de História de S.Paulo, a ser levado a efeito n© 

Catedral UetropoliÉana.

Pui procurado pelo Exmo.Sr.Conego Geraldo A- 

zevedo, da Batriz do Carmo, que me fez o apelo no sentido 

de ser transferido para a sua Igreja esse concerto, pois, 

estaria assim dentro das festividades de comemoração da 

fundação da Igreja do Carmo e justamente a data de fundação 

é dia 14 de julho - a la.igreja de Campinas.
Peço a fineza de resolver, atendendo si possi-

vel.

Agradecido.

Administrador da O.F.M


